
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS, PARA O 
ESTABELECIMENTO DE PARCERIA COM O PROGRAMA 
ARBORETUM DE CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DA 
DIVERSIDADE FLORESTAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede 
nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, neste ato representado pela 
Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e o MUNICÍPIO DE TEIXEIRA 
DE FREITAS, com sede à Rua Carlos Mostardeiro, nº 31, Jardim Caraípe, Teixeira de Freitas/BA, CEP 
45.990-710, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marcelo Gusmão Pontes Belitardo, resolvem 
celebrar o presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência contida na 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do Acordo de Cooperação Técnica que tem por objetivo "a parceria com 
o Programa Arboretum de Conservação e Restauração da Diversidade Florestal, bem alterar a redação
da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, com renumeração das subsequentes, para fazer constar previsão
relativa à Lei Geral de Proteção de Dados, conforme discriminado na cláusula a seguir.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

O período de vigência do Acordo de Cooperação Técnica será prorrogado por mais 02 (dois) anos, a 
contar do dia 12 de novembro de 2022 até 11 de outubro de 2024, podendo ser novamente prorrogado 
mediante Termo Aditivo, com expressa manifestação dos partícipes. 

2.2 Fica alterada a redação da cláusula décima terceira, com a renumeração das cláusulas 
subsequentes, conforme abaixo: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 
e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se 
comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 
servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais 
gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em 
razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.   

13.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações 
sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja 
prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente 
compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja 
direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme 
normas aplicáveis.   
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13.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em função 
do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, ressalvados o 
cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais ou de outras 
obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da aplicabilidade da Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD.   
 
13.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após 
o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida 
a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).   
 
13.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD.   
 
13.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a 
informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de 
comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD). “ 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação original em tudo que não 
conflite com as disposições do presente Termo Aditivo. 
 
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma para que produza seus regulares efeitos. 
 

Salvador/BA, 2022. 
 
 

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 
Ministério Público do Estado da Bahia 

Procuradora-Geral de Justiça 
 
 

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo 
Município de Teixeira de Freitas 

Prefeito 
 
 

(Datado e assinado digitalmente) 
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8.4 Os Grupos de Estudos e os de Pesquisa serão abertos de maneira gradual, com seleção dos demais integrantes mediante 
chamada interna, considerando as possibilidades estruturais.   
8.5 Casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela Coordenação do CEAF. 

Salvador, 21 de novembro de 2022 

TIAGO DE ALMEIDA QUADROS  
Coordenação do CEAF 

9. CRONOGRAMA 

ATIVIDADE DATA 

Publicação do edital 22/11/22 

Inscrições 22/11 a 21/01/23 

Publicação do resultado fi nal 25/01/23 

Recursos sobre o resultado fi nal 3 dias úteis 

Abertura gradual dos grupos de estudos e pesquisa A partir de 01/03/23 
        
ANEXO I – Linha e eixos de pesquisa  
Disponível em: https://ceafpesquisa.mpba.mp.br/linha-e-eixos-de-pesquisa/ 

ANEXO II – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO    

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

Titulação acadêmica máxima 
Mestrado: 5 pontos 
Doutorado: 10 pontos 

Atuação fi nalística no Eixo correspondente  0,5 ponto por ano de atuação, máximo de 5 pontos 

Atuação como líder de Grupo de Estudos e Pesquisa do CEAF/MPBA 
no biênio 2021/2022 

5 pontos por ano, máximo de 10 
pontos 

Autoria de artigo publicado em periódico mínimo B3 da CAPES ou au-
toria de capítulo de 
livro na área, com ISBN 

1 ponto por artigo, máximo de 5 
pontos 

Autoria de livro na área, 
com ISBN 

2 pontos por livro publicado, 
máximo de 6 pontos 

Análise do plano de trabalho e/ou projeto de pesquisa aplicada à atu-
ação ministerial 

Máximo de 15 pontos 

ANEXO III – MODELO DE PLANO DE TRABALHO  
Disponível em: https://ceafpesquisa.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2022/11/Modelo-de-plano-de-trabalho.docx    

ANEXO IV - FORMULÁRIO DO PROJETO DE PESQUISA  
Disponível em: https://ceafpesquisa.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2022/11/Formulario-Projeto-de-pesquisa.docx   

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO A ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO COM O MUNÍCÍPIO DE TEIXEIRA 
DE FREITAS. Processo SEI: 19.09.02328.0021070/2022-41. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Município de 
Teixeira de Freitas, CNPJ nº 13.650.403/0001-28. Objeto do ajuste: A parceria com o programa Arboretum de conservação e 
restauração da diversidade fl orestal. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do ajuste por mais 02 (dois) anos, a contar 
do dia 12/11/2022.

RESUMO DE TERMO DE CONVÊNIO PARA CESSÃO DE SERVIDOR. Processo SEI: 19.09.01970.0016717/2022-80. Parecer 
jurídico: 694/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Município de Catu. Objeto: Disciplinar a cessão do servidor 
Anderson Neto Rodrigues pelo Município (cedente) ao Ministério Público do Estado da Bahia (Cedente) para exercer o cargo 
comissionado de Assessor Técnico de Promotoria. Vigência: o ajuste vigorará durante toda a vigência do ato de disponibilização 
do servidor, sendo automaticamente extinto na hipótese de exoneração do cargo comissionado.
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Gestor - Agnaldo Teixeira Barbosa / Secretário - Gabinete / Editor - Ass, de Comunicação
Rua Massanori Nagao, 64

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ZDACZEKIODV7Q0TFDZJW4G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Câmara Municipal de Teixeira de Freitas
1 Quarta-feira • 6 de Janeiro de 2021 • Ano IX • Nº 1707

 
 

Câmara Municipal de 
Teixeira de Freitas publica: 

 
 
• Termo de Posse ao Primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte 

e um, às dezenove horas, no auditório da Câmara Municipal de 
Teixeira de Freitas. 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Teixeira de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ZDACZEKIODV7Q0TFDZJW4G

Quarta-feira
6 de Janeiro de 2021
2 - Ano IX - Nº 1707
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Teixeira de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ZDACZEKIODV7Q0TFDZJW4G

Quarta-feira
6 de Janeiro de 2021
3 - Ano IX - Nº 1707

Anexo Documentos instrutórios (0508414)         SEI 19.09.02328.0021070/2022-41 / pg. 23



           
           

              
              

           
         

           

  
  

 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Teixeira de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ZDACZEKIODV7Q0TFDZJW4G

Quarta-feira
6 de Janeiro de 2021
4 - Ano IX - Nº 1707
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente para análise e manifestação da Assessoria Jurídica, solicitando priorização da análise, haja vista a proximidade do prazo final de
vigência do ajuste (11/11/2022).

 
Paula Souza de Paula Marques

Gerente
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 08/11/2022, às 11:37, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0508660 e o código CRC 28036138.

19.09.02328.0021070/2022-41 0508660v2
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS, PARA O 
ESTABELECIMENTO DE PARCERIA COM O PROGRAMA 
ARBORETUM DE CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DA 
DIVERSIDADE FLORESTAL. 

  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede 
nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, neste ato representado pela 
Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e o MUNICÍPIO DE TEIXEIRA 
DE FREITAS, com sede à Rua Carlos Mostardeiro, nº 31, Jardim Caraípe, Teixeira de Freitas/BA, CEP 
45.990-710, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marcelo Gusmão Pontes Belitardo, resolvem 
celebrar o presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência contida na 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do Acordo de Cooperação Técnica que tem por objetivo "a parceria com 
o Programa Arboretum de Conservação e Restauração da Diversidade Florestal, bem alterar a redação 
da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, com renumeração das subsequentes, para fazer constar previsão 
relativa à Lei Geral de Proteção de Dados, conforme discriminado na cláusula a seguir. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
O período de vigência do Acordo de Cooperação Técnica será prorrogado por mais 02 (dois) anos, a 
contar do dia 12 de novembro de 2022 até 11 de outubro de 2024, podendo ser novamente prorrogado 
mediante Termo Aditivo, com expressa manifestação dos partícipes. 

 
2.2 Fica alterada a redação da cláusula décima terceira, com a renumeração das cláusulas 
subsequentes, conforme abaixo: 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
 
13.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 
e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se 
comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 
servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais 
gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em 
razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.   
 
13.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações 
sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja 
prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente 
compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja 
direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme 
normas aplicáveis.   
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13.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em função 
do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, ressalvados o 
cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais ou de outras 
obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da aplicabilidade da Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD.   
 
13.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após 
o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida 
a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).   
 
13.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD.   
 
13.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a 
informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de 
comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD). “ 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação original em tudo que não 
conflite com as disposições do presente Termo Aditivo. 
 
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma para que produza seus regulares efeitos. 
 

Salvador/BA, ____ de ____________ de 2022. 
 
 

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 
Ministério Público do Estado da Bahia 

Procuradora-Geral de Justiça 
 
 

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo 
Município de Teixeira de Freitas 

Prefeito 
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PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.02328.0021070/2022-41  

ORIGEM: DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES 

ASSUNTO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. ADITAMENTO 

EMENTA: ADITAMENTO. ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA E PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA. SOLICITAÇÃO ANTERIOR À EXPIRAÇÃO DO PRAZO. INTELIGÊNCIA DO ART. 179 DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/05. 
CONSIDERAÇÕES ACERCA DA LGPD. PELO DEFERIMENTO E APROVAÇÃO DA MINUTA. 

PARECER Nº. 807/2022 

Trata-se de minuta de Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica, a ser celebrado entre o Ministério Público do Estado 
da Bahia e o Município de Teixeira de Freitas, cujo objeto é a parceria com o Programa Arboretum de Conservação e Restauração da 
Diversidade Florestal, com o propósito específico de inserir cláusula relativa à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) e
prorrogar a vigência do ajuste por mais 02 (dois) anos, a partir de 12/11/2022. 

A legislação permite as alterações pretendidas, desde que necessárias ao atendimento dos fins visados pelos partícipes, consoante 

art. 1791 da Lei Estadual nº 9.433/2005. Outrossim, a citada Lei, ao dispor os regramentos atinentes aos convênios, acordos, ajustes e congêneres 
assim estabelece: 

Art. 183 – Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos 

congêneres celebrados por qualquer dos Poderes do Estado, órgãos e entidades de sua Administração direta ou indireta, 

entre si ou com outras pessoas de direito público ou privado. 

Por conseguinte, a inserção de cláusula vai ao encontro do que dimana da Lei nº 13.709/2018, que institui a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), denominação dada pela Lei nº 13.853/2019. 

Perfunctoriamente, registramos que a LGPD dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa 
natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. Em suma, não se determina, como regra, o sigilo das informações, mas tão somente o 
cuidado exigível com o tratamento de dados pessoais, de modo a não violar direitos e garantias fundamentais do seu titular. 

Assim, a Administração Pública deve identificar todos os riscos envolvidos no tratamento de dados pessoais, avaliá-los e tratá-los de 
modo a evitar o cometimento de seu uso abusivo ou ilegal, e, por consequência, a responsabilização pessoal ou institucional. 

Nos termos do art. 5º da LGPD, os dados tutelados se distribuem em três espécies: a) o dado pessoal: informação relacionada a 
pessoa natural identificada ou identificável; b) o dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião 
política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; e c) o dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando 
a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento. 

Destaque-se que a Lei define tratamento como toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. 

Destarte, entendemos que o manejo responsável das informações é medida que, de fato, se impõe. Mister relembrar que a citada Lei 
estabelece, em seu art. 46, que “os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 

Parecer Jurídico (0510479)         SEI 19.09.02328.0021070/2022-41 / pg. 28



 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 10/11/2022, às 12:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 10/11/2022, às 14:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0510479 e o código CRC 0F46CFF6.
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de tratamento inadequado ou ilícito”. Eventual descumprimento dessa máxime legal pode gerar a responsabilidade por ação ou mesmo por 
omissão. 

Vale frisar, ainda, que se adotou cláusulas-padrão referentes à LGPD, consoante determinação do Superintendente de Gestão 
Administrativa (0413816) no procedimento SEI nº 19.09.00860.0016219/2022-05, após anuência do Encarregado de Proteção de Dados deste 
Ministério Público (0413596). 

Ademais, o instrumento de Cooperação original permite, em sua Cláusula Décima Primeira, parágrafo único, a prorrogação da 
vigência do pacto, através de termo aditivo. Ressalte-se que a solicitação de aditamento foi feita antes da expiração do prazo, o que legitima o ato. 

Por derradeiro, a minuta do respectivo instrumento obedece às normas da teoria geral dos contratos, contendo, em síntese, ementa, 
preâmbulo, objeto, alterações e ratificação das demais cláusulas da avença. 

Assim, estando a hipótese em consonância com as disposições legais e, caso a Procuradoria-Geral de Justiça entenda que há 
interesse administrativo no objeto do Acordo, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pelo aditamento, aprovando a minuta de Termo 
Aditivo apresentada. 

É o parecer, s.m.j. 

Salvador, 09 de novembro de 2022. 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 
Matrícula  

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula  

1 Art. 179 – A ampliação do objeto do convênio e a prorrogação de seu prazo de vigência serão formalizadas mediante termo aditivo. 
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DESPACHO

 

Acolho o Parecer nº 807/2022 da Assessoria Técnico-Jurídica, pelos seus fundamentos, relativo ao Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação
Técnica a ser celebrado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o Município de Teixeira de Freitas, cujo objeto é a parceria com o Programa Arboretum
de Conservação e Restauração da Diversidade Florestal, com o propósito específico de inserir cláusula relativa à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº
13.709/2018) e prorrogar a vigência do ajuste por mais 02 (dois) anos, a partir de 12/11/2022.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para ciência e
adoção das providências pertinentes.

 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 10/11/2022, às 15:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0512496 e o código CRC 85A49617.

19.09.02328.0021070/2022-41 0512496v2
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DESPACHO

Considerando a conclusão do procedimento administrativo correlato, remetemos o expediente ao Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça para coleta das
assinaturas da ilustre representante do parquet no doc 0512663, com posterior remessa a esta Coordenação para adoção das demais providências pertinentes.

 
Paula Souza de Paula Marques

Gerente
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 10/11/2022, às 16:03, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0512648 e o código CRC AF384EEA.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS, PARA O 
ESTABELECIMENTO DE PARCERIA COM O PROGRAMA 
ARBORETUM DE CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DA 
DIVERSIDADE FLORESTAL. 

  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede 
nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, neste ato representado pela 
Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e o MUNICÍPIO DE TEIXEIRA 
DE FREITAS, com sede à Rua Carlos Mostardeiro, nº 31, Jardim Caraípe, Teixeira de Freitas/BA, CEP 
45.990-710, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marcelo Gusmão Pontes Belitardo, resolvem 
celebrar o presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência contida na 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do Acordo de Cooperação Técnica que tem por objetivo "a parceria com 
o Programa Arboretum de Conservação e Restauração da Diversidade Florestal, bem alterar a redação 
da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, com renumeração das subsequentes, para fazer constar previsão 
relativa à Lei Geral de Proteção de Dados, conforme discriminado na cláusula a seguir. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
O período de vigência do Acordo de Cooperação Técnica será prorrogado por mais 02 (dois) anos, a 
contar do dia 12 de novembro de 2022 até 11 de outubro de 2024, podendo ser novamente prorrogado 
mediante Termo Aditivo, com expressa manifestação dos partícipes. 

 
2.2 Fica alterada a redação da cláusula décima terceira, com a renumeração das cláusulas 
subsequentes, conforme abaixo: 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
 
13.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 
e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se 
comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 
servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais 
gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em 
razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.   
 
13.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações 
sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja 
prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente 
compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja 
direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme 
normas aplicáveis.   
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13.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em função 
do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, ressalvados o 
cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais ou de outras 
obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da aplicabilidade da Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD.   
 
13.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após 
o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida 
a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).   
 
13.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD.   
 
13.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a 
informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de 
comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD). “ 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação original em tudo que não 
conflite com as disposições do presente Termo Aditivo. 
 
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma para que produza seus regulares efeitos. 
 

Salvador/BA, 2022. 
 
 

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 
Ministério Público do Estado da Bahia 

Procuradora-Geral de Justiça 
 
 

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo 
Município de Teixeira de Freitas 

Prefeito 
 
 

(Datado e assinado digitalmente) 
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DESPACHO

Encaminho o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações, informando que a vias assinada digitalmente pela Exma. Procuradora-
Geral de Justiça segue em anexo (0512743).

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maia Souza Marques em 10/11/2022, às 16:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0512734 e o código CRC 14CE6CAC.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS, PARA O 
ESTABELECIMENTO DE PARCERIA COM O PROGRAMA 
ARBORETUM DE CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DA 
DIVERSIDADE FLORESTAL. 

  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede 
nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, neste ato representado pela 
Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e o MUNICÍPIO DE TEIXEIRA 
DE FREITAS, com sede à Rua Carlos Mostardeiro, nº 31, Jardim Caraípe, Teixeira de Freitas/BA, CEP 
45.990-710, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marcelo Gusmão Pontes Belitardo, resolvem 
celebrar o presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência contida na 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do Acordo de Cooperação Técnica que tem por objetivo "a parceria com 
o Programa Arboretum de Conservação e Restauração da Diversidade Florestal, bem alterar a redação 
da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, com renumeração das subsequentes, para fazer constar previsão 
relativa à Lei Geral de Proteção de Dados, conforme discriminado na cláusula a seguir. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
O período de vigência do Acordo de Cooperação Técnica será prorrogado por mais 02 (dois) anos, a 
contar do dia 12 de novembro de 2022 até 11 de outubro de 2024, podendo ser novamente prorrogado 
mediante Termo Aditivo, com expressa manifestação dos partícipes. 

 
2.2 Fica alterada a redação da cláusula décima terceira, com a renumeração das cláusulas 
subsequentes, conforme abaixo: 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
 
13.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 
e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se 
comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 
servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais 
gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em 
razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.   
 
13.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações 
sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja 
prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente 
compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja 
direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme 
normas aplicáveis.   
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13.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em função 
do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, ressalvados o 
cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais ou de outras 
obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da aplicabilidade da Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD.   
 
13.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após 
o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida 
a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).   
 
13.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD.   
 
13.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a 
informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de 
comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD). “ 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação original em tudo que não 
conflite com as disposições do presente Termo Aditivo. 
 
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma para que produza seus regulares efeitos. 
 

Salvador/BA, 2022. 
 
 

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 
Ministério Público do Estado da Bahia 

Procuradora-Geral de Justiça 
 
 

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo 
Município de Teixeira de Freitas 

Prefeito 
 
 

(Datado e assinado digitalmente) 
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NORMA ANGELICA REIS 
CARDOSO 
CAVALCANTI:17849357515

Assinado de forma digital por NORMA 
ANGELICA REIS CARDOSO 
CAVALCANTI:17849357515 
Dados: 2022.11.10 16:16:43 -03'00'



DESPACHO

Encaminhamos o expediente à Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas, a fim de que sejam adotadas as providências para coleta de assinatura do
representante municipal no doc 0512743, já assinado pela Procuradora-Geral de Justiça.

 
Paula Souza de Paula Marques

Gerente
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 10/11/2022, às 16:28, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0512760 e o código CRC 54C9E989.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à Promotoria de Justiça Ambiental de Teixeira de Freitas, acompanhado do(a) Primeiro Aditivo a Acordo de Cooperação Técnica,
celebrado entre este Ministério Público do Estado da Bahia e o município de Teixeira de Freitas, publicado no Diário da Justiça nº 3.221, do dia 22/11/2022.

Ressaltamos que o ajuste se encontra catalogado nesta Coordenação sob o código D 177, com vigência final em 11/10/2024.

Em tempo, não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o expediente nesta unidade.

 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 22/11/2022, às 08:52, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0519888 e o código CRC 6A2A7657.
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